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ATO DA MESA 00112026

Dispõe sobre a filiação da Câmara tVlunicipal de
Alvares Machado à União dos Vereadores do
Estado de São Paulo - UVESP, nos termos da
Resolução no 0212026.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÁI-VRNES MACHADO, EStAdO

de São Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais e regimentais, RESOLVE:

Art. 10 Fica formalizada a filiação da Câmara Municipal de Alvares

Machado à Uniâo dos Vereadores do Estado de São Paulo - UVESP, entidade

associativa de direito privado, sem fins lucrativos, nos termos autorizados pela

Resolução Legislativa no 0212026.

Art.2o A filiação de que trata este Ato tem por finalidade o aprimoramento

da atividade legislativa, o aperfeiçoamento técnico-parlamentar, a capacitação

continuada, o intercâmbio institucional e o fortalecimento do Poder Legislativo

Municipal, em consonância com o interesse público.

Art. 30 Fica autorizada a celebração, pela Presidência da Câmara

Municipal, do competente Termo de Filiação com a UVESP, bem como a adoção

das providências administrativas necessárias à sua formalização e execução, nos

termos da Resolução no 0212026.

Art. 40 as despesas decorrentes deste Ato correrão por conta da seguinte

dotação orçamentária: 3.3.90.39.99 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica,

suplementadas se necessário.

Art. 5o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação

de março de 2026
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ALVES PADUAN DU HES

1o Secretário 2o Secretário
LUCINÉN

Registrado e publicado na Secretaria
da Câmara na data supra.

FABIANE MARIA DE SÃO JOSÉ
ARIGE-GP/Direção Legislativa
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